ADENDO AO CONTRATO DE AGENTE DE RELACIONAMENTO CRM – IDEALCRED10

As partes IdealCred e o AGENTE, identificados no preâmbulo do termo principal e abaixo assinados, firmam condições especiais de remuneração e outros ajustes conforme segue:
                 DE   AGENTE DE RELACIONAMENTO   CRM – IDEALCRED10

      As partes IdealCred e o AGENTE, identificados no preâmbulo do  termo principal e abaixo assinados, firmam condições especiais de remuneração e outros ajustes conforme segue

1) A título de Remuneração Mínima Mensal receberá o AGENTE de CRM local; Pela prestação de serviços de Prospecção, Divulgação, atendimento presencial e ou tele-atendimento in loco, O Valor fixo mensal de R$ 800,00 (Oitocentos reais), a ser pago até o dia 10 do mês seguinte ao da competência, até efetiva rescisão do contrato, ficando o contratante compromissado por efetuar o pagamento, direto ou  emissão de boleto bancário;
2) META DE PRODUTIVIDADE: Fica neste ato instituída a menta mínimade produção mensal, a ser alcançada em prazo máximo de 180 dd, para a condição de agente/CRM da unidade, em R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em empréstimos firmados (concedidos pela unidade, através dos bancos conveniados pela contratante), a partir da qual haverá um repasse adicional por produtividade, nas sequintes condições:

PRODUTIVIDADE ADICIONAL > De até 10% do faturamento das comissões da unidade, mediante:
· Fator “r”, (Soma do Fixo cláusula 1 + folha e encargos + produtividade adicional)/comissões brutas efetivamente recebidas pela unidade no mês.  deverá  resultar em até 0,33,33%% (Ou seja, a produtividade adicional será de valor equivalente a diferença para completar 1/3, limitado aos 10% sobre o bruto); 

· Se o valor fixo do CRM + folha e encargos, for superior a 1/3, não haverá  remuneração por produtividade.
3) PREMIAÇÕES: Bonificações de 1% sobre o bruto: Serão repassados 100% (deduzidos dos impostos incidentes) se alcançadas as metas individuais por banco/produtos,  R$ 100.000,00 em produção por banco; 

4) Não atingindo a meta mínima (cláusula 2 deste termo), no tempo hábil, poderá a contratante, considerar o presente contrato rescindido, sem qualquer aviso ou indenização.

5) Qualquer das partes poderá rescindir o presente contrato que é por prazo indeterminado, mediante comunicação prévia de 30 (trinta)  dias, ou respectiva indenização.
Disposições finais:
Permanecem em pleno vigor todos os termos e condições previamente firmados, não alterados expressamente pelo presente adendo.

                                    Santa Cruz do Sul,  22 de setembro de 2009
